
As pessoas institucionalizadas são aquelas que se encontram 
internadas em hospitais ou abrigadas em instituições assisten-
ciais. Inclusive, essas pessoas podem ser atendidas por políticas 
públicas de assistência social e saúde, mas o Estado não sabe 
quem elas são e nem onde estão suas famílias.



Por isso, o Ministério da Justiça e Segurança Pública 
lança campanha voltada para as instituições de atendi-
mento a pessoas cuja identidade é desconhecida. O 
objetivo é solucionar desaparecimentos e possibilitar 
reencontros com familiares, além de promover o direito 
à convivência familiar e comunitária

A iniciativa consiste na coleta de amostra biológica 
(DNA) e a inclusão do material nos Bancos de Perfis 
Genéticos para ser feita a comparação com o DNA dos 
familiares dos desaparecidos.



Pessoas sem qualquer identificação civil, 
que desconhecem a própria identidade e 
que desejam encontrar vínculos familiares.

Buscar pessoas desaparecidas e não 
identificadas para reintegrá-las à família 
de origem.

Profissionais dos órgãos de perícia oficial
dos estados e Distrito Federal.

e receberá



Como saber o resultado?
Todas as amostras serão cadastradas na 
Rede Integrada de Bancos de Perfis Genéti-
cos (RIBPG). Caso a amostra apresente 
resultado de busca positivo, será emitido o 
laudo oficial à autoridade responsável pela 
investigação de desaparecimento. A autori-
dade será responsável por informar as 
pessoas envolvidas

De forma indolor, por meio de amostra de 
saliva retirada no interior da bochecha.

Em instituições de saúde ou em unidades 
de acolhimento, onde estão alocadas as 
pessoas sem indentificação. Porém, é 
necessário que a instituição entre em 
contato com a unidade responsável pela 
coleta local.

Se possível, pessoas não identificadas 
poderão ser encaminhadas aos pontos de 
coleta disponíveis nos estados e no Distrito 
Federal.



Por quanto tempo a amostra fica 
cadastrada no banco de dados?

Os municípios mais populosos terão 
prioridade e as atividades serão concen-
tradas nos institutos de atendimento a 
pessoas em situação de rua, crianças, 
adolescentes e idosos com longa perma-
nência na instituição. Os municípios 
podem obter informações sobre os locais 
de coleta nos telefones e endereços de 
e-mail disponibilizados.



A instituição que se deparar com pessoas 
sem identificação alguma deve entrar em 
contato com o órgão de identificação civil 
do seu município. O órgão, por sua vez, fará 
a identificação por meio de impressão 
digital ou coleta de DNA.

As instituições também podem orientar as 
pessoas acolhidas sobre a importância da 
coleta de amostra biológica e auxiliar as 
equipes que realizam a coleta.



Mais informações: www.gov.br/mj/desaparecidos
No site, você encontra os telefones e locais

disponíveis na sua região.


